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Número de conselheiros por segmento:  
 
 

Usuários Governo Trabalhadores Prestadores 

04 01 02 01 

 
1. Introdução 

 

O Plano de Saúde é o instrumento que, a partir de uma análise situacional, apresenta 

as intenções e os resultados a serem buscados no período de quatro anos, expressos 

em diretrizes, objetivos, metas e indicadores e a cada PAS – Programação Anual de 

Saúde serão expressas as ações juntamente com o orçamento. 

O Plano Municipal de Saúde é a expressão da responsabilidade municipal com a saúde 

da população. 

É um processo de decisão sobre o que fazer para enfrentar um conjunto de problemas 

e dar cumprimento as responsabilidades do município, frente a garantia à saúde integral 

de sua população. 

 

2. Apresentação 

 

Para o planejamento do quadriênio de 2022 – 2025 foram considerados os seguintes 

dispositivos legais: 

• Lei 8080, DE 19/09/1990 – Art. 36  

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 

será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, 

compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de 

recursos em planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da 

União. 
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§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível de 

direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento será previsto na 

respectiva proposta orçamentária. 

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não previstas 

nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na 

área de saúde. 

 

 

• Lei 8142, DE 28/12/1990 – Art. 4 - CONFERÊNCIA DE SAÚDE (artigo 1º, item 

I, § 1º) - avaliar a situação de saúde e propor diretrizes para a formulação da 

política de saúde.  

 

• Decreto 7.508, DE 28/06/2011 art. 5 – Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 

- SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. 

 

• Lei 8080 - Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

I - Definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização das 

ações e serviços de saúde; 

II - Administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada ano, à 

saúde; 

III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e das 

condições ambientais; 

IV - Organização e coordenação do sistema de informação de saúde; 

V - Elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 

parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde; 

VI - Elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade para 

promoção da saúde do trabalhador; 

VII - participação de formulação da política e da execução das ações de saneamento 

básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente; 

VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde; 
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IX - Participação na formulação e na execução da política de formação e 

desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

X - Elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), de 

conformidade com o plano de saúde; 

XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde, 

tendo em vista a sua relevância pública; 

XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da saúde, 

autorizadas pelo Senado Federal; 

XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes 

de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a 

autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar bens 

e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa 

indenização; 

XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados; 

XV - Propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos à 

saúde, saneamento e meio ambiente; 

XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da 

saúde; 

XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional e 

outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle dos 

padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde; 

XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde; 

XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde; 

XX - Definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder 

de polícia sanitária; 

XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de 

atendimento emergencial. 

 

• Lei Complementar 141, DE 13/01/2012 – Art. 31, 34 e 36.  

Artigo 31 - A transparência e a visibilidade serão asseguradas mediante incentivo à 

participação popular e realização de audiências públicas, durante o processo de 

elaboração e discussão do plano de saúde. 
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Artigo 34 - A prestação de contas prevista no art. 37 conterá demonstrativo das 

despesas com saúde integrante do Relatório Resumido da Execução Orçamentária. 

Artigo 36 - O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado 

referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes 

informações: 

I - Montante e fonte dos recursos aplicados no período; 

II - Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações e 

determinações; 

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e 

conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em seu 

âmbito de atuação. 

§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar a 

observância do disposto neste artigo mediante o envio de Relatório de Gestão ao 

respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução 

financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não 

das normas estatuídas nesta Lei Complementar, ao qual será dada ampla divulgação, 

inclusive em meios eletrônicos de acesso público, sem prejuízo do disposto nos artigos 

56 e 57 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2o Os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de 

Saúde ao respectivo Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de 

encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício correspondente, à qual 

será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

§ 3o Anualmente, os entes da Federação atualizarão o cadastro no Sistema de que trata 

o art. 39 desta Lei Complementar, com menção às exigências deste artigo, além de 

indicar a data de aprovação do Relatório de Gestão pelo respectivo Conselho de Saúde. 

§ 4o O Relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo padronizado 

aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo simplificado 

para Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil habitantes). 

§ 5o O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, 

em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, o Relatório 

de que trata o caput. 
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• PORTARIA Nº 2.135, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013 Estabelece diretrizes 

para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

 

Responsabilidades do Gestor Municipal de Saúde 

Este plano deverá ser o instrumento norteador da tomada de decisão do Gestor 

Municipal   e o acompanhamento   do cumprimento dos   objetivos   propostos será 

realizado pela equipe técnica e sempre que necessário serão realizadas intervenções e 

alterações.  

 

3. Estrutura do Plano de Saúde 

 

O presente Plano Municipal de Saúde apresenta as intenções e os resultados a serem 

buscados no período de 2022 a 2025 considerando os seguintes aspectos.  

 

a.  Síntese da análise situacional da saúde no Município; 

b. Plano de Governo; 

c. Conferência Municipal de Saúde 

d. Quadro de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores. 
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A. SÍNTESE DA ANÁLISE SITUACIONAL DA SAÚDE NO MUNICÍPIO 

 

LOCALIZAÇÃO: MAPA DA CIDADE 

 

 

REGIÃO DRS: DIVISA TERRITORIAL COM OS MUNICÍPIOS  
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MALHA VIÁRIA 
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ECONOMIA 

 

O município possui 4,5 mil empregos com carteira assinada, a ocupação predominante 

destes trabalhadores é a de operador de máquinas-ferramenta convencionais (245), 

seguido de alimentador de linha de produção (218) e de motorista de caminhão (rotas 

regionais e internacionais) (202).  

Do total de trabalhadores, as três atividades que mais empregam são: administração 

pública em geral (664), fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de 

veículos (582) e graduação (560). Entre os setores característicos da cidade, também 

se destacam as atividades de fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios 

de veículos e produção de laminados, trefilados e perfilados de aço. 

 

POPULAÇÃO 

Masculino Feminino Total 

11232 10017 21249 

 

 

PIRÂMIDE FAIXA ETÁRIA 
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MORTALIDADE (QUANTIDADE E POR CID) 

 

Capítulo CID-10 2017 2018 2019 

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias - 4 2 

II. Neoplasias (tumores) 11 14 13 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt 

imunitár 
- - - 

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 10 6 4 

V. Transtornos mentais e comportamentais 1 - 2 

VI. Doenças do sistema nervoso 1 2 1 

VII. Doenças do olho e anexos - - - 

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - 

IX. Doenças do aparelho circulatório 26 28 24 

X. Doenças do aparelho respiratório 8 11 5 

XI. Doenças do aparelho digestivo 8 6 7 

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - 1 - 

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 1 1 - 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 5 - 2 

XV. Gravidez parto e puerpério 1 - 1 

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 1 2 - 

XVII.Malf cong deformid e anomalias 

cromossômicas 
1 - 1 

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 1 3 5 

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas 

externas 
- - - 

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 18 17 13 

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - 

XXII.Códigos para propósitos especiais - - - 

Total 93 95 80 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
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MORBIDADE (QUANTIDADE E POR CID) 

 

Capítulo CID-10 2017 2018 2019 2020 2021 

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 11 11 18 48 85 

II. Neoplasias (tumores) 34 55 60 66 42 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt 

imunitár 

- 6 8 7 8 

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 16 30 24 13 16 

V. Transtornos mentais e comportamentais 17 11 11 11 7 

VI. Doenças do sistema nervoso 13 14 20 9 14 

VII. Doenças do olho e anexos 15 10 21 11 11 

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 5 1 1 1 4 

IX. Doenças do aparelho circulatório 93 119 94 57 75 

X. Doenças do aparelho respiratório 65 89 88 43 54 

XI. Doenças do aparelho digestivo 78 102 114 83 92 

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 11 14 9 12 7 

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 12 15 20 20 7 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 42 63 59 35 35 

XV. Gravidez parto e puerpério 277 257 200 128 166 

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 30 45 27 34 35 

XVII.Malf cong deformid e anomalias 

cromossômicas 

7 7 9 10 13 

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 16 15 12 11 4 

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas 

externas 

90 75 80 63 77 

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - - 

XXI. Contatos com serviços de saúde 16 40 88 115 110 

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - - 

Total 848 979 963 777 862 

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
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REDE MUNICIPAL DE SAÚDE (COMPOSIÇÃO - CNES)  

 

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos 

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total 

FARMACIA 0 0 2 2 

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 4 4 

CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 0 0 1 1 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO 0 0 1 1 

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA 

(SADT ISOLADO) 

0 0 1 1 

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1 

PRONTO SOCORRO GERAL 0 0 1 1 

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 0 2 2 

POLICLINICA 0 0 1 1 

Total 0 0 14 14 

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de 
serviços ao SUS 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

 

 

RECURSOS HUMANOS (QUANTIDADE E VÍNCULOS) 

 

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão 

Adm. do Estabelecimento Formas de 
contratação 

CBOs 
médicos 

CBOs 
enfermeiro 

CBOs 
(outros) 
nível 
superior 

CBOs 
(outros) 
nível 
médio 

CBOs 
ACS 

Pública (NJ grupo 1, ou 201-
1, 203-8) 

Contratos temporários 
e cargos em comissão 
(010301, 0104) 0 3 4 8 0 
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Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação 

Adm. do Estabelecimento Formas de 
contratação 

CBOs 
médicos 

CBOs 
enfermeiro 

CBOs 
(outros) 
nível 
superior 

CBOs 
(outros) 
nível 
médio 

CBOs 
ACS 

Pública (NJ grupo 1, ou 201-
1, 203-8) 

Estatutários e 
empregados públicos 
(0101, 0102) 

16 10 18 34 22 

Intermediados por 
outra entidade (08) 44 1 6 1 0 

Autônomos (0209, 
0210) 0 0 0 0 0 

Residentes e 
estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0 

Bolsistas (07) 1 0 0 0 0 

Informais (09) 0 0 0 0 0 

Privada (NJ grupos 2 - exceto 
201-1, 203-8 -, 3, 4 e 5) 

Intermediados por 
outra entidade (08) 0 0 0 0 0 

Celetistas (0105) 0 0 0 0 0 

Autônomos (0209, 
0210) 0 0 0 0 0 

Residentes e 
estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0 

Bolsistas (07) 
0 0 0 0 0 

Informais (09) 0 0 0 0 0 

Servidores públicos 
cedidos para a 
iniciativa privada (10) 

0 0 0 0 0 

Privada (NJ grupos 2 - exceto 
201-1, 203-8 -, 3, 4 e 5) 

Contratos temporários 
e cargos em comissão 
(010302, 0104) 0 0 0 0 0 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
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PRODUÇÃO DE SERVIÇOS (ATENDIMENTOS DA REDE DE SAÚDE) 

PRODUÇÃO AMBULATORIAL DO SUS – ANO 2021 
 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
QTD. 

 
TOTAL 

 
205.969 

0101040024 AVALIACAO ANTROPOMETRICA 5.752 

0102010072 CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A 
VIGILANCIA SANITARIA 

17 

0102010170 INSPECAO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A 
VIGILANCIA SANITARIA 

394 

0102010188 LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
SUJEITOS A VIGILANCIA SANITARIA 

64 

0102010226 ATIVIDADE EDUCATIVA PARA A POPULACAO 21 

0102010463 INSPECAO SANITARIA DE SERVICOS DE 
ALIMENTACAO 

62 

0102010501 ATIVIDADES EDUCATIVAS SOBRE A TEMATICA DA 
DENGUE,REALIZADAS PARA A POPULACAO 

 
225 

0102010579 INSPECAO SANITARIA DE INDUSTRIAS DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 

1 

0201020041 COLETA DE MATERIAL PARA EXAME LABORATORIAL 6.080 

0202010023 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO 
FERRO 

1 

0202010040 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 
DOSAGENS) 

5 

0202010074 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 
DOSAGENS) 

26 

0202010120 DOSAGEM DE ACIDO URICO 178 

0202010163 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 3 

0202010180 DOSAGEM DE AMILASE 100 

0202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 102 

0202010210 DOSAGEM DE CALCIO 81 

0202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 1 

0202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 792 

0202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 1.485 

0202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 845 

0202010317 DOSAGEM DE CREATININA 1.057 

0202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 157 

0202010333 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO 
MB 

136 
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0202010368 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 4 

0202010384 DOSAGEM DE FERRITINA 113 

0202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO 133 

0202010406 DOSAGEM DE FOLATO 14 

0202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 142 

0202010430 DOSAGEM DE FOSFORO 7 

0202010465 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE 
(GAMA GT) 

134 

0202010473 DOSAGEM DE GLICOSE 1.129 

0202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 232 

0202010554 DOSAGEM DE LIPASE 6 

0202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO 16 

0202010600 DOSAGEM DE POTASSIO 583 

0202010619 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 9 

0202010627 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 4 

0202010635 DOSAGEM DE SODIO 580 

0202010643 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-
OXALACETICA (TGO) 

409 

0202010651 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-
PIRUVICA (TGP) 

407 

0202010660 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 7 

0202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 838 

0202010694 DOSAGEM DE UREIA 871 

0202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12 115 

0202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS 4 

0202010759 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / 
HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

2 

0202010767 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 141 

0202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS 2 

0202020037 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 5 

0202020134 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 

187 

0202020142 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA (TAP) 

187 

0202020150 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

83 

0202020290 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 1 

0202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 3 



 

 
Rua Euzébio Batistela, 2000 – Parque das Indústrias – CEP 13445-048 

www.pmec.sp.gov.br – (19) 3857-8000 
 

0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 2.108 

0202020495 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 1 

0202020541 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 1 

0202030067 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 2 

0202030091 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 3 

0202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO 
(PSA) 

192 

0202030121 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 2 

0202030130 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 2 

0202030164 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 6 

0202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 1 

0202030202 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 641 

0202030270 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 2 

0202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 
(ELISA) 

1 

0202030318 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 1 

0202030342 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 3 

0202030350 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 3 

0202030369 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 2 

0202030423 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) 

2 

0202030474 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA 
O (ASLO) 

23 

0202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 2 

0202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 39 

0202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 1 

0202030636 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO 
DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

 
9 

0202030644 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI- HBE) 

 
4 

0202030741 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVIRUS 

3 

0202030768 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 79 

0202030776 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

2 

0202030784 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA 
ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-
TOTAL) 

 
3 

0202030814 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
DA RUBEOLA 

1 
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0202030857 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVIRUS 

3 

0202030873 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 80 

0202030890 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 
ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-
IGM) 

 
4 

0202030920 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
DA RUBEOLA 

1 

0202030962 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO 
(CEA) 

2 

0202030970 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS 
DA HEPATITE B (HBSAG) 

2 

0202030989 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE 
B (HBEAG) 

6 

0202031128 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 6 

0202031136 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 6 

0202031179 TESTE NAO TREPONEMICO P/ DETECCAO DE 
SIFILIS EM GESTANTES 

142 

0202040038 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 1 

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 733 

0202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 26 

0202040178 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 1 

0202050017 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTO DA URINA 

1.574 

0202050025 CLEARANCE DE CREATININA 3 

0202050084 DOSAGEM DE CITRATO 1 

0202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 14 

0202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 3 

0202050262 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 8 

0202060047 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 1 

0202060136 DOSAGEM DE CORTISOL 5 

0202060144 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 1 

0202060152 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 6 

0202060160 DOSAGEM DE ESTRADIOL 15 

0202060179 DOSAGEM DE ESTRIOL 1 

0202060187 DOSAGEM DE ESTRONA 3 

0202060217 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA 
HUMANA (HCG, BETA HCG) 

94 

0202060233 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE 
(FSH) 

41 
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0202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 37 

0202060250 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE 
(TSH) 

476 

0202060268 DOSAGEM DE INSULINA 4 

0202060276 DOSAGEM DE PARATORMONIO 7 

0202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA 6 

0202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA 13 

0202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 23 

0202060357 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 20 

0202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 2 

0202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 23 

0202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 395 

0202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 46 

0202070190 DOSAGEM DE COBRE 5 

0202070255 DOSAGEM DE LITIO 5 

0202070352 DOSAGEM DE ZINCO 11 

0202080013 ANTIBIOGRAMA 42 

0202080048 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE 
(DIAGNOSTICA) 

29 

0202080080 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 200 

0202080110 CULTURA PARA BAAR 1 

0202080196 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-
HEMOLITICOS DO GRUPO A 

14 

0202090302 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR 
REUMATOIDE 

54 

0202120023 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO 
ABO 

80 

0202120082 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 1 

0202120090 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 7 

0204010047 RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR 
(AP+ OBLIQUAS) 

1 

0204010055 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-
MANDIBULAR BILATERAL 

7 

0204010063 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 23 

0204010080 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 188 

0204010098 RADIOGRAFIA DE LARINGE 2 

0204010110 RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 4 

0204010128 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL 
+ HIRTZ) 

42 
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0204010144 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + 
LATERAL + HIRTZ) 

36 

0204020042 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + 
LATERAL + TO / FLEXAO) 

129 

0204020069 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 493 

0204020077 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ 
OBLIQUAS) 

2 

0204020093 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + 
LATERAL) 

86 

0204020107 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 45 

0204020123 RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 14 

0204030072 RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 75 

0204030099 RADIOGRAFIA DE ESTERNO 1 

0204030153 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 999 

0204030170 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 1.612 

0204040019 RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 109 

0204040035 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-
UMERAL 

24 

0204040051 RADIOGRAFIA DE BRACO 74 

0204040060 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 25 

0204040078 RADIOGRAFIA DE COTOVELO 83 

0204040086 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 106 

0204040094 RADIOGRAFIA DE MAO 254 

0204040116 RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES 
POSICOES) 

167 

0204040124 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + 
OBLIQUA) 

176 

0204050111 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / 
LOCALIZADA) 

20 

0204050120 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 
INCIDENCIAS) 

86 

0204050138 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 143 

0204060060 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 65 

0204060079 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 23 

0204060087 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 254 

0204060095 RADIOGRAFIA DE BACIA 136 

0204060109 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 40 

0204060117 RADIOGRAFIA DE COXA 36 

0204060125 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 327 
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0204060133 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + 
LATERAL + AXIAL) 

8 

0204060150 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 467 

0204060168 RADIOGRAFIA DE PERNA 115 

0205010059 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO 
OBSTETRICO 

36 

0205020038 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 22 

0205020046 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 125 

0205020054 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 66 

0205020062 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO 138 

0205020070 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 10 

0205020097 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 53 

0205020100 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA 
ABDOMINAL 

10 

0205020127 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 19 

0205020143 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 370 

0205020151 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER 
COLORIDO E PULSADO 

14 

0205020160 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 18 

0205020186 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 379 

0211020036 ELETROCARDIOGRAMA 1.025 

0214010015 GLICEMIA CAPILAR 2.781 

0214010058 TESTE RAPIDO PARA DETECCAO DE INFECCAO 
PELO HIV 

73 

0214010104 TESTE RAPIDO PARA DETECCAO DE INFECCAO 
PELO HBV 

73 

0301010048 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL 
SUPERIOR NA ATENCAO ESPECIALIZADA (EXCETO MEDICO) 

 
1.884 

0301010056 CONSULTA MEDICA EM SAUDE DO TRABALHADOR 663 

0301010072 CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 9.009 

0301060029 ATENDIMENTO DE URGENCIA C/ OBSERVACAO ATE 
24 HORAS EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

 
3.938 

0301060053 ATENDIMENTO DE URGENCIA EM ATENCAO 
PRIMARIA COM REMOCAO 

615 

0301060096 ATENDIMENTO MEDICO EM UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO 

43.276 

0301060100 ATENDIMENTO ORTOPEDICO COM IMOBILIZACAO 
PROVISORIA 

46 

0301070075 ATENDIMENTO / ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE 
EM REABILITACAO DO DESENVOLVIMENTO 
NEUROPSICOMOTOR 

 
2.960 
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0301100012 ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO 
ESPECIALIZADA. 

47.187 

0301100039 AFERICAO DE PRESSAO ARTERIAL 44.905 

0301100101 INALACAO / NEBULIZACAO 5.164 

0301100144 OXIGENOTERAPIA POR DIA 127 

0301100152 RETIRADA DE PONTOS DE CIRURGIAS (POR 
PACIENTE) 

73 

0302050027 ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS 
ALTERACOES MOTORAS 

2.638 

0401010031 DRENAGEM DE ABSCESSO 27 

0401010066 EXCISAO E/OU SUTURA SIMPLES DE PEQUENAS 
LESOES / FERIMENTOS DE PELE / ANEXOS E MUCOSA 

 
372 

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS 
(SIA/SUS) 

 

PRODUÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – ANO 2021 
 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
QTD. 

TOTAL 35.612 

ATENDIMENTO INDIVIDUAL 11.213 

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO 1.737 

PROCEDIMENTO 5.828 

VISITA DOMICILIAR 16.834 

Fonte: MS/SAPS/Departamento de Saúde da Família - DESF 
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b. PLANO DE GOVERNO 

 

SAÚDE 

• Criar o CDI (centro de Imagem) composto de equipamentos de imagens para o melhor 

atendimento à população, facilitando e agilizando o diagnóstico;  

• Criar no atendimento ambulatorial o “Espaço do Homem” e o “Espaço da Mulher”; 

• Criar o “Espaço Mãe e Filho(a)”; 

• Implantar um programa de T&D de “Excelência no Atendimento” permanente para 

qualificação dos servidores da saúde, (médicos, dentistas, técnicos de enfermagem, 

enfermeiras, auxiliares de enfermagem e administrativo) com o objetivo de humanizar 

os atendimentos à população; 

• Dotar a Farmácia Municipal de amplo estoque de medicamentos de uso contínuo em 

como fazer gestões junto ao Governo Estadual no sentido de possibilitar o 

fornecimento de medicamentos de alto custo e medicamentos excepcionais no 

município; 

• Implantar política municipal permanente do Programa Saúde da Família; 

• Desenvolver e fortalecer o relacionamento com a “SANTA CASA DE LIMEIRA”; 

• Fortalecer o PSF catalogando os pacientes crônicos; 

• Implantar o Programa Saúde do Homem; 

• Implantar o Programa Saúde da Mulher; 

• Disponibilizar atendimento móvel de resgate e outro de deslocamento (ambulância); 

• Apoiar o Conselho Municipal de Saúde: Capacitar os conselheiros, incentivar a 

participação em eventos de saúde pública, apoiar as iniciativas dos conselheiros; 

• Manter as unidades de saúde de forma a melhorar a qualidade dos serviços com 

ampliação das ações garantindo material de consumo humano; 

• Manter o transporte para o atendimento de população, melhorar as condições de 

acesso e quando necessário buscar os usuários; 

• Rever junto ao estado a lista de medicamentos de alto custo e medicamentos 

excepcionais; 

• Ampliar o número de medicamentos do programa de assistência farmacêutica; 

• Viabilizar o Programa Hiperdia (hipertensos e diabéticos) mantendo medicamentos e 

condições de acesso aos usuários; 
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• Reativar e dinamizar um programa municipal para atenção ao idoso, inclusive com 

atividades físicas e acompanhamento de equipe multiprofissional; 

• Viabilizar o programa de saúde mental e buscar novos convênios para proporcionar 

um bom atendimento ao usuário; 

• Contratação de nutricionistas para acompanhamento de hipertensos, diabéticos e 

crianças com tendência a obesidade.; 

• Ampliar o PACS – Programa Agente Comunitário de Saúde, inclusive com atendimento 

médico e odontológico; 

• Manter e melhorar os serviços de fisioterapia; 

• Ampliar e modernizar as ambulâncias para dar suporte ao atendimento de emergência 

e transporte de usuários para as outras cidades; 

• Viabilizar os equipamentos para equipes da estratégia da saúde da família; 

• Ampliar o relacionamento junto ao Pró Santa Casa de Limeira; 

• Criação da Casa de Apoio, nas proximidades da Santa Casa de Limeira para 

acolhimento das Famílias de Engenheiro Coelho; 

• Proporcionar acolhimento humanizado nas unidades de saúde; 

• Acolhimento dos idosos, deficientes físicos e portadores de limitações sempre com 

prioridade; 

• Criar ambulatório do homem até 59 anos e do idoso a partir de 60 anos; 

• Ampliar o período de atendimento da UBS da cidade universitária; 

• Informatizar e humanizar a central reguladora de exames e cirurgias eletivas; 

• Ampliação do ambulatório de especialidades, Ex.: cardiologia, ginecologia e 

obstetrícia, urologia, oftalmologia, pediatria, neurologia, ortopedia, otorrino, 

gastrenterologia. Etc. 

• Observação: Sempre que houver demanda de especialidades promover mutirões. 

• Firmar parceira com clínicas de recuperação para dependentes químicos (programa 

retorno à família). 

 

SAÚDE BUCAL 

• Viabilizar na UBS da Cidade Universitária o atendimento odontológico; 

• Viabilizar a volta dos dentistas nas escolas, inclusive nas creches; 

• Criar a emergência odontológica junto ao pronto atendimento para atendimento 

noturno; 
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• Parceria para tratamentos específicos (canal) para pacientes abaixo de 17 anos, sendo 

cada caso avaliado pela equipe odontológica; 

• Viabilizar e otimizar a unidade móvel odontológica para atendimento nos bairros mais 

distantes e utilização em campanhas de prevenção e mutirão; 

• Aquisição de consultório odontológico portátil para atendimento domiciliar para 

acamados; 

• Viabilização de campanhas de prevenção de câncer bucal, com palestras educativas 

e material gráfico, através de parcerias com as universidades; 

• Viabilização do serviço gratuito de prótese dentaria, sendo cada caso avaliado pela 

equipe odontológica 

 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

• Implantar política municipal permanente na Vigilância Sanitária nos serviços afins e 

em especial ao combate à Epidemias tais como Dengue e Zica, COVID19. 
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III. CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE (PROPOSTAS APROVADAS) 

 

REGULAÇÃO: 

• Cobrar do DRS a oferta de especialidades. 

• Enfatizar a orientação ao paciente quanto a previsão de realização do 

procedimento solicitado. 

• Realizar Articulação da rede local e das referências 

• Institucionalizar e ampliar a comunicação através de mensagens telefônicas e 

ligações para a população quanto aos agendamentos. 

• Implantar serviço de atenção ao usuário (ouvidoria) 

• Ampliar o quadro de profissionais para realização de ultrassonografia e raio x 

• Fazer aquisição de uma Máquina de ultrassonografia 

• Fazer a aquisição de um aparelho de raio X digital 

• Instituir protocolo com guias com CID e o pré diagnóstico, com exames prévios 

para solicitação de ressonância e tomografia 

• Criar estratégias para fomentar junto aos usuários o cumprimento de agenda  

• Manter cadastro atualizado (telefones principalmente) 

• Fazer aquisição de uniforme para todos os funcionários da saúde e identificação 

– crachá 

 

FARMÁCIA: 

• Fazer levantamento das demandas e informações quanto a necessidade de 

horário diferenciado de funcionamento. 

• Intensificar a interlocução entre farmácia e atenção básica quanto as receitas de 

medicamentos. 

• Capacitar aos funcionários da farmácia e atenção básica quanto a 

conscientização dos usuários no uso dos medicamentos de forma adequada e quanto 

a dispensação dos mesmos 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

• Realizar a Descentralização da vacina nas ESF. 

• Ampliar o quadro de profissionais  

• Garantir ambiente adequado (ar-condicionado, computadores, geradores) 
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• Realizar a capacitação da equipe  

• Realizar avaliação das carteirinhas de saúde através dos Agentes de Saúde  

• Contratar e adequar o quadro dos agentes de endemias  

• Confecção de materiais orientativos para emissão de licenças sanitárias  

• Instituir os protocolos com os fluxos de trabalhos 

• Elaborar Cartilhas orientativas  

• Divulgar Vídeos institucionais orientativos nos departamentos públicos 

• Padronizar identificações visuais dos setores 

• Implantar Acolhimento /recepção nos setores 

• Fazer estudos para utilização dos recursos para as necessidades  

• Realizar divulgação das ações planejadas e realizadas. 

 

SAÚDE MENTAL 

• Realizar a descentralização dos atendimentos 

• Identificar visualmente os setores para orientação dos usuários 

• Realizar adequações no departamento CAPS para a solicitação de habilitação. 

• Implantar a sala de estabilização específica de atendimento no PAI 

• Realizar Capacitação/Educação Continuada junto a equipe. 

• Promover o Matriciamento – Fluxo e protocolo de Atendimento 

• Incentivar a Comunicação e o trabalho intersetorial 

• Fomentar o fortalecimento da rede  

 

ATENÇÃO BÁSICA 

• Habilitar a UBS Universitária para ESF 

• Implantar horário de atendimento estendido 

• Disponibilizar veículo e motorista nas unidades para atender as demandas dos 

profissionais (curativos, coletas de exames) 

• Criar a ESF Rural ou unidade de atendimento itinerante devido grande volume 

de demanda  

• Promover o fortalecimento da Atenção Básica  

• Realizar a contratação de profissionais: ACS, psicólogo 

• Realizar capacitação para equipe  

• Criar e implantar protocolos de trabalho 
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• Fazer aquisição de uniformes e crachás de identificação para todos os 

profissionais  

• Criar polo de educação permanente para trabalhar as ações a serem realizadas  

• Realizar a avaliação dos profissionais (condutas) 

• Fazer mapeamento detalhado das áreas populacionais  

• Informatizar as unidades (Prontuário Eletrônico do Cidadão -PEC) 

• Fazer a aquisição dos mobiliários 

• Promover a Educação continuada e permanente (Todos terem entendimento dos 

trabalhos de outros setores para melhor orientar os usuários) 

• Encaminhar a Contrarreferência de pacientes do CAPS para os ESF1s terem 

acompanhamento psicológico nas unidades básicas (NASF) 

• Promover o fortalecimento das equipes de ESF1s (completar) e redivisão de 

áreas (número de famílias por ACS) 

• Fazer contratação para preenchimento do Quadro de agentes comunitários de 

Saúde nas unidades de ESF. 

 

PRONTO ATENDIMENTO (PAI) 

• Instituir o motorista fixo para o quadro da equipe do PAI 

• Realizar Capacitação de Urgência e Emergência para os profissionais 

• Fazer aquisição de lençol e travesseiro para atendimento nos casos de 

transferência. 

FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

INDICADORES MUNICIPAIS 

INDICADOR 

Participação da receita de impostos na receita total do Município 11,38 %   

Participação das transferências intergovernamentais na receita total do 
Município 

73,14 %   

Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de 
recursos transferidos para o Município 

7,99 %   

Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de 
recursos transferidos para a saúde no Município   

64,67 %   

Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total 
de Transferências da União para o Município 

11,83 %   
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Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais 
e Legais na Receita Total do Município 

58,03 %   

Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do 
Município, por habitante 

R$ 
1.164,72   

Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 40,02 %   

Participação da despesa com medicamentos na despesa total com 
Saúde 

2,12 %   

Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na 
despesa total com Saúde 

35,73 %   

Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 2,36 %   

Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,20 %   

Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total 
do Município com saúde 

22,95 %   

Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a 
LC141/2012 

34,99 %   

 

Fonte: SIOPS 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 10.504.000,00 10.504.000,00 10.817.345,10 102,98 

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 4.231.000,00 4.231.000,00 4.983.428,05 117,78 

IPTU 3.290.000,00 3.290.000,00 3.818.762,77 116,07 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 941.000,00 941.000,00 1.164.665,28 123,77 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 407.000,00 407.000,00 637.868,97 156,72 

ITBI 407.000,00 407.000,00 637.868,97 156,72 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.558.000,00 4.558.000,00 3.713.179,76 81,47 

ISS 4.500.000,00 4.500.000,00 3.685.679,80 81,90 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 58.000,00 58.000,00 27.499,96 47,41 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza Retido na Fonte - IRRF 
1.308.000,00 1.308.000,00 1.482.868,32 113,37 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 37.497.000,00 37.497.000,00 44.333.874,41 118,23 

Cota-Parte FPM 17.620.000,00 17.620.000,00 21.264.460,79 120,68 

Cota-Parte ITR 2.000,00 2.000,00 43.999,50 2.199,97 

Cota-Parte do IPVA 3.518.000,00 3.518.000,00 3.013.472,28 85,66 

Cota-Parte do ICMS 16.246.000,00 16.246.000,00 19.723.082,34 121,40 

Cota-Parte do IPI - Exportação 111.000,00 111.000,00 147.511,98 132,89 

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

Constitucionais 
0,00 0,00 141.347,52 0,00 

Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00 0,00 141.347,52 0,00 

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 
48.001.000,00 48.001.000,00 55.151.219,51 114,90 

 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

Inscritas 

em Restos a 
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

Até o 

bimestre (d) 

% 

(d/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (e) 

% (e/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (f) 

% 

(f/c) x 

100 

Pagar Não 

Processados 

(g) 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 13.921.000,00 19.851.215,88 19.065.326,34 96,04 19.056.368,68 96,00 18.524.502,95 93,32 8.957,66 

Despesas Correntes 13.821.000,00 19.419.015,88 18.834.870,09 96,99 18.828.112,43 96,96 18.297.081,90 94,22 6.757,66 

Despesas de Capital 100.000,00 432.200,00 230.456,25 53,32 228.256,25 52,81 227.421,05 52,62 2.200,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL (V) 
0,00 500.000,00 237.600,00 47,52 237.600,00 47,52 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 500.000,00 237.600,00 47,52 237.600,00 47,52 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 13.921.000,00 20.351.215,88 19.302.926,34 94,85 19.293.968,68 94,80 18.524.502,95 91,02 8.957,66 

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO 

EM ASPS 

DESPESAS 

EMPENHADAS (d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS (e) 
DESPESAS PAGAS (f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 19.302.926,34 19.293.968,68 18.524.502,95 

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira 

(XIII) 
0,00 N/A N/A 
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(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não 

foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 
0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar 

Cancelados (XV) 
0,00 0,00 0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 19.302.926,34 19.293.968,68 18.524.502,95 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 8.272.682,92 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) N/A 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d 

ou e) - XVII) 
11.030.243,42 11.021.285,76 10.251.820,03 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 

15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 

34,99 34,98 33,58 

 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL 

MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

DA LC 141/2012 

Saldo Inicial (no 

exercício atual) 

(h) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 

Saldo Final (não 

aplicado) (l) = (h - 

(i ou j)) 
Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k) 

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 

EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

EXERCÍCIO DO 

EMPENHO2 

Valor 

Mínimo 

para 

aplicação 

em ASPS 

(m) 

Valor 

aplicado em 

ASPS no 

exercício (n) 

Valor 

aplicado além 

do limite 

mínimo (o) = 

(n - m), se < 

0, então (o) = 

0 

Total 

inscrito em 

RP no 

exercício 

(p) 

RPNP Inscritos 

Indevidamente 

no Exercício 

sem 

Disponibilidade 

Financeira q = 

(XIIId) 

Valor 

inscrito em 

RP 

considerado 

no Limite 

(r) = (p - (o 

+ q)) se < 0, 

então (r) = 

(0) 

Total de 

RP pagos 

(s) 

Total de 

RP a 

pagar (t) 

Total de 

RP 

cancelados 

ou 

prescritos 

(u) 

Diferença 

entre o valor 

aplicado além 

do limite e o 

total de RP 

cancelados 

(v) = ((o + q) - 

u)) 

Empenhos de 2021 8.272.682,92 19.302.926,34 11.030.243,42 778.423,39 0,00 0,00 0,00 778.423,39 0,00 11.030.243,42 
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Empenhos de 2020 7.170.396,11 11.916.482,45 4.746.086,34 198.461,48 0,00 0,00 179.954,67 18.506,81 0,00 4.746.086,34 

Empenhos de 2019 6.684.170,38 12.265.150,46 5.580.980,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.580.980,08 

Empenhos de 2018 6.043.204,62 12.206.348,67 6.163.144,05 0,00 9.619,94 0,00 0,00 0,00 0,00 6.172.763,99 

Empenhos de 2017 5.494.761,99 12.362.706,67 6.867.944,68 0,00 169.191,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.037.135,68 

Empenhos de 2016 5.483.916,38 11.272.562,75 5.788.646,37 0,00 1.110,99 0,00 0,00 0,00 0,00 5.789.757,36 

Empenhos de 2015 5.143.574,69 10.659.288,91 5.515.714,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.515.714,22 

Empenhos de 2014 4.857.539,80 9.278.486,38 4.420.946,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.420.946,58 

Empenhos de 2013 4.118.135,12 9.240.774,86 5.122.639,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.122.639,74 

 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r") 

0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 

0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 

LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 

0,00 

 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 

Saldo Inicial (w) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 
Saldo Final (não 

aplicado)1 (aa) = 

(w - (x ou y)) 
Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a ser compensados 

(XXIV) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a ser compensados 

(XXV) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a ser compensados 

(XXVI) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 

serem compensados (XXVII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 

PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 2.490.000,00 2.490.000,00 5.551.491,77 222,95 

Provenientes da União 2.339.000,00 2.339.000,00 3.589.972,63 153,48 

Provenientes dos Estados 151.000,00 151.000,00 1.961.519,14 1.299,02 

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

VINCULADAS A SAÚDE (XXX) 
0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

(XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI) 
2.490.000,00 2.490.000,00 5.551.491,77 222,95 

 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES 

E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 

COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS 

PAGAS 
Inscritas 

em Restos a 

Pagar não 

Processados 

(g) 

Até o 

bimestre (d) 

% (d/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (e) 

% (e/c) x 

100 

Até o 

bimestre (f) 

% 

(f/c) x 

100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 2.186.000,00 6.819.704,50 4.781.251,49 70,11 4.781.251,49 70,11 4.754.824,35 69,72 0,00 

Despesas Correntes 2.096.000,00 6.386.960,50 4.679.153,99 73,26 4.679.153,99 73,26 4.652.726,85 72,85 0,00 

Despesas de Capital 90.000,00 432.744,00 102.097,50 23,59 102.097,50 23,59 102.097,50 23,59 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL (XXXIV) 
229.000,00 260.450,00 110.501,17 42,43 110.501,17 42,43 110.501,17 42,43 0,00 

Despesas Correntes 229.000,00 260.450,00 110.501,17 42,43 110.501,17 42,43 110.501,17 42,43 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

(XXXV) 
70.000,00 136.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 20.000,00 86.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI) 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 

NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XL) = (XXXIII + 

XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII+ 

XXXIX) 

2.490.000,00 7.221.154,50 4.891.752,66 67,74 4.891.752,66 67,74 4.865.325,52 67,38 0,00 

 

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 

EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

Inscritas 

em Restos a 

Pagar não 

Processados 

(g) 

Até o 

bimestre (d) 

% 

(d/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (e) 

% (e/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (f) 

% 

(f/c) x 

100 

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) = (IV + XXXIII) 16.107.000,00 26.670.920,38 23.846.577,83 89,41 23.837.620,17 89,38 23.279.327,30 87,28 8.957,66 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL (XLII) = (V + XXXIV) 
229.000,00 760.450,00 348.101,17 45,78 348.101,17 45,78 110.501,17 14,53 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

(XLIII) = (VI + XXXV) 
70.000,00 136.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VII + 

XXXVI) 
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (VIII 

+ XXXVII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLVI) = (IX + 

XXXVIII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (X + XXXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) 

= (XI + XL) 
16.411.000,00 27.572.370,38 24.194.679,00 87,75 24.185.721,34 87,72 23.389.828,47 84,83 8.957,66 

(-) Despesas da Fonte: Transferências da União - 

inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 
2.490.000,00 7.221.154,50 4.820.799,66 66,76 4.820.799,66 66,76 4.794.372,52 66,39 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 

RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX) 
13.921.000,00 20.351.215,88 19.373.879,34 95,20 19.364.921,68 95,15 18.595.455,95 91,37 8.957,66 

 
Fonte: SIOPS 
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D.QUADRO DE DIRETRIZES, OBJETIVOS METAS E INDICADORES 
       

Diretriz:  GARANTIR SAÚDE PARA TODOS COM DE QUALIDADE, EQUIDADE E INTEGRALIDADE 

Objetivo: Fortalecer e implementar ações de promoção e prevenção na Atenção Primária em Saúde 

Meta Plurianual Meta Anual 

2022-2025 2022 2023 2024 2025 

Unidade 
de medida 

Meta Indicador pactuação pactuação pactuação pactuação 

Número 
Reduzir mortalidade com idade 

prematura nas DCNT 

Número de óbitos 
com idade 

prematura (de 30 a 
69 anos) pelo 

conjunto das 4 
principais DCNT 

(doenças do 
aparelho 

circulatório, câncer, 
diabetes  e doenças 

22 21 20 19 
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respiratórias 
crônicas) 

Percentual  Vacinar crianças menores de dois anos 

Proporção de 
vacinas selecionadas 

do Calendário 
Nacional de 

vacinação para 
crianças menores de 
dois anos de idade - 

pentavalente 3ª 
dose, pneumocócica 
10-valente 2ª dose, 
Poliomielite 3ª dose 

e Tríplice viral 1ª 
dose - com 
cobertura 

preconizada. 

75 75 75 75 
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Percentual  
Realizar busca ativa e tratamento 

precoce em pacientes diagnosticados 
com hanseníase 

Proporção de cura 
dos casos novos de 

hanseníase 
diagnosticadas nos 
anos das coortes. 

100 100 100 100 

Percentual  Reduzir gravidez na adolescência 

Proporção de 
gestações na 

adolescência entre 
as faixas etárias de 

10 a 19 anos.  

15% 14% 13% 12% 

Número 
Promover a prevenção da Sífilis 

Congênita 

Número de casos 
novos de sífilis 
congênita em 

menores de um ano 
de idade 

0 0 0 0 
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Número Promover a prevenção de HIV neonatal 

Número de casos 
novos de HIV 
positivo em 

menores e 5 anos 

0 0 0 0 

Razão 
Detectar precoceente o câncer de colo 
uterino na população feminina de 25 a 

64 anos   

Razão de exames 
citipatológicos de 
colo e útero em 

mulheres de 25 a 64 
anos 

0,4 0,4 0,4 0,4 

Razão 
Detectar precoceente o câncer de mama 

nas mulheres de 50 a 69 anos  

Exames de 
mamografia de 
rastreamento 
realizado em 

mulheres de 50 a 69 
anos na população 

residente de 
determinado local e 

população da 
mesma faixa etária 

0.5 0.5 0,5 0,5 
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Número 
Manter inexistentes casos de 

mortalidade infantil 

Número de óbito em 
menores de 1 (um) 

ano de idade 
0 0 0 0 

Número 
Manter inexistente casos de  

mortalidade materna 

Número de óbitos 
maternos em 
determinado 

período e local de 
residência 

0 0 0 0 

Percentual  
Garantir acesso da população à Atenção 

básica 

Cobertura 
populacional 

estimada pelas 
equipes de atenção 

básica 

60 70 80 90 

Número 
Manter as equipes de saúda da família 
em sintonia no âmbito multidisciplinar 

Reuniões semanais 
com as equipes da 

atenção básica 
48 48 48 48 
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Percentual  
 Cumprir as condicionalidades de Saúde 

do Programa bolsa família 

Cobertura de 
acompanhamento 

das 
condicionalidade do 

Programa bolsa 
Família 

60 75 80 90 

Percentual  
Realizar as ações Previstas no Programa 

Saúde na Escola de acordo com as 
diretrizes estabelecidas  

Porcentagem de 
ações registradas no 

E SUS Ab 
100 100 100 100 

Número 
Implantar e manter em funcionamento o 

serviço de Laboratório de Prótese 
Dentária 

Número de próteses 
confeccionadas 

24 24 24 24 

Percentual  Garantir acesso na Saúde bucal 

Cobertura 
populacional 

estimada de saúde 
bucal na atenção 

básica 

50 55 60 65 
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Percentual  
Manter os cadastros atualizados de 

todos os usuários atendendo as 
prerrogativas do Programa Previne Brasil 

Cadastros válidos no 
e GESTOR  

85 90 95 95 

Número 

Fazer Gestão junto às estâncias 
superiores para manter programa de 

provimento de médicos com garantia do 
financiamento do Governo Federal 

Programa de 
Provimento de 

Médicos 
1 1 1 1 

Percentual  
Atingir a porcentagem mínima dos 

indicadores do Programa Previne Brasil  

Porcentagem 
atingida dos 

indicadores de 
desempenho do 

Programa Previne 
Brasil  

70 80 90 95 

Número 
Ampliar e/ou implantar ações 

estratégicas de acordo com o Programa 
Previne brasil 

Ações estratégicas 
ampliadas e/ou 

implantadas 
3 4 4 4 
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Percentual  
Garantir rede informatizada atendendo 
aos requisitos do Programa Informatiza 

APS 

Registro do 
atendimento aos 
usuários no PEC e 

envio dos dados ao 
Ministério da Saúde 

60 75 85 100 

Percentual  
Realizar ações educativas do Programa 

Saúde na Escola - PSE 

Ações programadas 
e ações realizadas 
de acordo com as 

diretrizes do 
Programa (12 ações) 

100 100 100 100 

              

Objetivo: Garantir ações e serviços de saúde de forma complementar  às Redes de Atenção à Saúde do município 

Meta Plurianual Meta Anual 

2022-2025 2022 2023 2024 2025 

Unidade 
de medida 

Meta Indicador pactuação pactuação pactuação pactuação 

Percentual  
Aumentar a quantidade de parto normal 
com pré natal de qualidade e estrutura 

adequada 

Proporção de parto 
normal no Sistema 

Único de Saúde e na 
Saúde Suplementar 

30 35 40 45 
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Percentual  

Garantir atendimento médico 
especializado e exames diagnósticos no 

município e ou nas referências conforme 
as pactuações regionais. 

Agendamentos de  
consultas e exames 

realizados pela 
Central de 
Regulação 

75% 80% 85% 85% 

Número 

Ampliar e ou manter parcerias com 
Instituiçoes que realizam serviços 

complementares ao SUS com 
atendimento qualificado e humanizado 

Contratos/convênios 
estabelecidos com 

instituições 
parceiras 

1 4 4 4 

Percentual  

Implantar e manter instrumentos de 
acompanhamento da execução dos 

serviços com controle, monitoramento e 
avaliação. 

Planos de trabalho 
com metas físicas e 

qualitativas 
avaliados 

100 100 100 100 

       

       

Objetivo: Observar e analisar permanentemente a situação de saúde da população, articular conjunto de ações 
destinadas a controlar riscos e danos à saúde abordando o individual e coletivo 

Meta Plurianual Meta Anual 

2022-2025 2022 2023 2024 2025 

Unidade 
de medida 

Meta Indicador pactuação pactuação pactuação pactuação 



 

 
Rua Euzébio Batistela, 2000 – Parque das Indústrias – CEP 13445-048 

www.pmec.sp.gov.br – (19) 3857-8000 
 

Percentual  
Realizar investigação do óbitos em 
mulheres de idade fértil através do 

Comitê de Mortalidade  

Proporção de óbitos 
de mulheres e idade 
fértil (10 a 49 anos) 

investigados 

100% 100% 100% 100% 

Percentual  
Qualificar o registro dos óbitos com 

causa básica definida 

Proporção de 
registros de óbitos 
com causa básica 

definida 

95% 95% 95% 95% 

Percentual  
Qualificar e monitorar o registro das 
notificações compulsórias dentro do 

prazo estabelecido 

Proporção de casos 
de doenças de 

notificação 
compulsória 

imediata (DNCI) 
encerrados em até 

60 dias após 
notificação 

90% 90% 90% 90% 

Percentual  
Realizar coleta para análise da água e o 

registro adequado no sistema 

Proporção de 
análises realizadas 

em amostras de 
água para consumo 
humano quanto aos 

parâmetros 
coliformes totais, 

80% 80% 80% 80% 
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cloro residual livre e 
turbidez 

Número 
Realizar visitas nos imóveis para controle 

da dengue 

Número de ciclos 
que atingiram 

mínimo de 80% de 
cobertura de 

imóveis visitados 
para controle 

vetorial da dengue 

4 4 4 4 

Percentual  
Notificar os agravos relacionados  à 

saude do trabalhador com 
preenchimento correto no sistema 

Proporção de 
preenchimento do 

campo de ocupação 
nas notificações de 

agravos 
relacionados ao 

trabalho 

90% 90% 90% 90% 

Percentual  
Realizar as ações de enfrentamento às 

arboviroses 

ações realizadas de 
acordo com os 

planos de 
enfrentamento das 

arboviroses 

90% 90% 90% 90% 
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Percentual  
Realizar ações de fiscalização junto aos 

estabelecimentos comerciais e outros de 
acordo com a programação da VISA 

estabelecimentos 
programados X 

estabelecimentos 
vistoriados 

85% 90% 90% 90% 

Percentual  
estabelecer controle de natalidade 

animal para evitar doenças e agravos 
epidemiológicos 

ações planejadas X 
ações realizadas  

90% 90% 90% 90% 

Percentual  
Planejar e executar ações de 
enfrentamento à pandemia 

Proporção de ações 
planejadas X ações 

executadas  
90% 90% 90% 90% 

numero 
Aumentar o diagnóstico precoce de 

patologias infecto contagiosas  

Ações de vigilância 
em saúde na 

comunidade em 
parceria com a 

Atenção Básica para 
o diagnóstico 
precoce em 

patologias infecto 
contagiosas 

6 6 6 6 
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Percentual  
Adquirir e realizar manutenção de 

equipamentos específicos de Vigilância 
em Saúde 

proporção de 
manutenção 
corretiva e 

preventiva de 
equipamentos 

móveis e veículos da 
vigilância em saúde 

e adquirir 
equipamentos 

quando necessário. 

25% 50% 75% 100% 

Percentual  
Implantar projeto de resíduos sólidos 

das secretaria de saúde com atualização 
a cada 2 (dois) anos  

Aquisição de 
materiais 

necessários e 
instrutivos e 

capacitação dos 
funcionários através 

de protocolos 

15% 50% 75% 100% 

Percentual  
Manter alta taxa de cura no tratamento 

de Tuberculose e Hanseníase  

Porcentagem da 
população curada 
após o diagnóstico 
de tuberculose e 

hanseníase 

90% 90% 90% 90% 

              

Objetivo: Garantir à população acesso aos medicamentos de forma racional 
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Meta Plurianual Meta Anual 

2022-2025 2022 2023 2024 2025 

Unidade 
de medida 

Meta Indicador pactuação pactuação pactuação pactuação 

Percentual  
Garantir dispensação aos usuários de 
acordo com os Programas Existentes 

Receitas prescritas X 
dispensa realizada 
conforme relatório 
da AF do Município 

100% 100% 100% 100% 

Percentual  
Informatizar e transmitir ao Ministério 

da Saúde os dados da assistência 
farmacêutica 

Porcentagem dos 
dados transmitidos 

ao Ministério da 
Saúde 

25% 50% 75% 100% 

Percentual  
Atualizar periódicamente a lista do 

REMUME 
Proporção do 

REMUME atualizada 
100% 100% 100% 100% 

       

Objetivo: Estruturar e garantir o funcionamento da gestão, comunicação, vinculação e acompanhamento dos órgãos de 
controle municipal 

Meta Plurianual Meta Anual 

2022-2025 2022 2023 2024 2025 

Unidade 
de medida 

Meta Indicador pactuação pactuação pactuação pactuação 
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percentual 
Manter política de valorização da 

carreira profissional 
Ação Planejada X 

ação realizada 
100 100 100 100 

número 
Contratar profissionais a fim de garantir 

equipes completas para o 
funcionamento de novos serviços 

Profissionais 
Contratados  

3 3 3 3 

número  

Garantir participação nas discussões e 
execuções das políticas estaduais e 

regionais do Departamento Regional de 
Saúde - DRS X 

Participação das 
agendas regionais - 
Câmara Técnica, CIR 

e RUE 

36 36 36 36 

Número  
Realizar a Conferência Municipal de 

Saúde 
Conferência de 
Saúde realizada 

1 0 0 1 

Número  
Apoiar o funcionamento do Conselho 

Municipal de Saúde 

Atas das reuniões do 
Conselho Municipal 

de Saúde 
12 12 12 12 

Percentual  

Garantir estrutura e ambiência tais como 
ar condicionado, móveis e equipamentos 

para que o servidor possa realizar o 
atendimento aos usuários. 

Proporção  de 
ambientes com 

estrutura adequada 
para o atendimento 

ao usuário 

60 70 80 100 
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Número 

 realizar obras - Construção, reformas e/ 
ou ampliações de Unidade de Saúde 

para manutenção ou criação de novos 
serviços. 

unidades 
reformadas e/ ou 

ampliadas 
1 1 1 1 

Percentual  

Estruturar os serviços com materiais, 
equipamentos de forma a garantir a 

informatização  e registro adequado dos 
atendimentos. 

Porcentagem dos 
recursos utilizados, 

materiais adquiridos 
e patrimoniados 

para a Secretaria de 
Saúde 

60 70 80 100 

Número  

Implantar a Ouvidoria e o seu 
funcionamento com protocolos para 
acolhimento e retorno das demandas 

apresentadas. 

Ouvidoria 
implantada e em 
funcionamento 

1 1 1 1 

Número  

Realizar dois eventos por ano em 
educação permanente e ou educaçao 

continuada para qualificação dos 
profissionais da Secretaria Municipal de 

Saúde 

 Eventos realizados 2 2 2 2 

       

       

Objetivo: Acolher e resolver da melhor forma assistencial as necessidades que se apresentam para a Regulação com 
acesso adequado e oportuno 

Meta Plurianual Meta Anual 
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2022-2025 2022 2023 2024 2025 

Unidade 
de medida 

Meta Indicador pactuação pactuação pactuação pactuação 

Percentual  
Promover ações de regulação 

proporcionando equidade aos usuários 
do SUS 

Proporção de 
exames e consultas 

com prioridades 
80 90 90 90 

Percentual  

Garantir transporte para usários SUS 
através do TFD - Tratamento Fora do 

Domicílio de acordo com orçamento e 
frota disponível 

Oferta disponível de 
transporte X 

pacientes 
transportados 

70 75 80 85 

       

       

Objetivo:  Proporcionar o cuidado com acolhimento e integralidade dentro dos pontos da RAPS - Redes de Atenção 
Psicossocial 

Meta Plurianual Meta Anual 

2022-2025 2022 2023 2024 2025 

Unidade 
de medida 

Meta Indicador pactuação pactuação pactuação pactuação 

Percentual 
Realizar o matriciamento  da saúde 
mental com as equipes da Atenção 

Primária em Saúde 
Equipes Matriciadas 25 50 100 100 
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Percentual  

Participar das discussões de construção 
e manutenção da Rede de Atenção 

Psicossocial ( participar eventos, 
educação permanente e continuada) 

Eventos municipais 
e regionais 

100,00% 100% 100 100 

Pereentual 
Formalizar a habilitação do CAPS no 
município para receber repasse de 

recursos Federais e Estaduais 

Atender aos 
requisitos 

estabelicidos pela 
DRS 

15,00% 50% 75 100% 

Percentual Informatizar o CAPS 

Aquisição de 
computadore se 

sistema de 
informatização 

15,00% 50% 75% 100% 

              

Objetivo:  Atender as urgências e emergências de forma ininterrupta com suporte adequado para manutenção da vida. 

Meta Plurianual Meta Anual 

2022-2025 2022 2023 2024 2025 

Unidade 
de medida 

Meta Indicador pactuação pactuação pactuação pactuação 

Percentual  
Atendimento com qualidade para a 

população  

Proporção de 
manifestação da 

população 
100% 100% 100% 100% 
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Percentual  
Transferência dos pacientes para 

serviços de referência de acordo com a 
complexidade 

Registro dos dados 
no sistema CROSS 

100% 100% 100% 100% 

Percentual  
Informatização da farmácia do Pronto 

Atendimento 
Proporção de 

registro no sistema 
25% 100 100 100 

 

 


